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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de  Rio das Pedras, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de  Rio das Pedras 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riodaspedras.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das 
pedras
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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RIO DAS PEDRAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A CIDADE DOÇURA 

PORTARIA SARH/SRH N° 024/2022 de 01 de Setembro de 2022 

Dispõe sobre dispensa de empregado 

MARCOS BUZETTO, Prefeito do Município de Rio das Pedras, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

Artigo 10 - Conceder dispensa pelo motivo descrito, ao abaixo relacionado do emprego 
ocupado: 

DATA DE 
DISPENSA 

Aposentadoria por 
meio EC n" 103/2019 

NOME EMPREGO MOTIVO 

Martinha Sacaro 
Professor de 

Ensino Básico I 
01109/2022 

Artigo 2.0 - Esta portaria entra em vigor na data de sua 11 
contrário. 

REGISTRE-SE; PUBLJ 

MARCOS BUZETTO 
Prefeito Municipal 

THAIZA V ANESSA MERLOTO 
Secretário de Gestão Administrativa, Recursos Humanos e Trânsito - SEGAT 

Publicada no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras, ao primeiro dia do' mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREfEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS - ESTADO DE SÃO PAULO 
Ladeira José Leite de Negreiros n° 10. Centro - CEP 13390-049 - Rio das Pedras/SP 

www.riodaspedras.sp.gov.br- Fone (19) 3493-9490 
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RIO DAS PEDRAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A CIDADE DOÇURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PORTARIA SARH/SRH N° 025/2022 de 13 de Setembro de 2022 

Dispõe sobre dispensa de empregado 

MARCOS BUZETTO, Prefeito do Município de Rio das Pedras, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

Artigo 10 - Conceder dispensa pelo motivo descrito, ao abaixo relacionado do emprego 
ocupado: 

NOME EMPREGO 
DATA DE 

MOTIVO 
DISPENSA 

Maria Cristina Correia de Almeida Médico 
Pedido de 

Petrini Ginecologista 
01109/2022 Desligamento 

Voluntário 

Artigo 2. ° - Esta portaria entra em vigor na data de sua p lic ção, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal d , 13 de Setembro de 2022. 

/ 
.' MARCOS BUZETTO 

Prefeito Municipal 

THAIZA V ANESSA MERLOTO 
Secretário de Gestão Administrativa, Recursos Humanos e Trânsito - SEGAT 

Publi2aciil no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras, ao décimo terceiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS - ESTADO DE SÃO PAULO 
Ladeira José Leite de Negreiros n° 10, Centro - CEP 13390-049 - Rio das Pedras/SP 

www.riodaspedras.sp.gov.br- Fone (19) 3493-9490 
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RIO DAS PEDRAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A CIDADE DOÇURA 

PORTARIA SARH/SRH N° 026/2022 de 13 de Setembro de 2022 

Dispõe sobre dispensa de empregado 

MARCOS BUZETTO, Prefeito do Município de Rio das Pedras, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

Artigo 1 ° - Conceder dispensa pelo motivo descrito, ao abaixo relacionado do emprego 
ocupado: 

NOME EMPREGO 
DATA DE 

MOTIVO 
DISPENSA 

Erika Fernanda Fileti Bortoletto 
Pedido de 

Mellega 
Professor Adjunto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA13/09/2022 Desligamento 

Voluntário 

Artigo 2.0 - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu 
contrário. 

de Setembro de 2022. 

MARCOS BUZETTO 
Prefeito Municipal 

0/2~ 
THAIZA V ANESSA MERLOTO 

Secretário de Gestão Administrativa, Recursos Humanos e Trânsito - SEGAT 

Publicada no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras, ao décimo terceiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS - ESTADO DE SÃO PAULO 
Ladeira José Leite de Negreiros n' 10, Centro - CEP 13390-049 - Rio das PedrasjSP 

www.riodaspedras.sp.gov.br- Fone (19) 3493-9490 
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RIO DAS PEDRAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A CIDADE DOÇURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PORTARIA SARH/SRH N° 027/2022 de 14 de Setembro de 2022 

Dispõe sobre dispensa de empregado 

MARCOS BUZETTO, Prefeito do Município de Rio das Pedras, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLV E 

Artigo 10 - Conceder dispensa pelo motivo descrito, ao abaixo relacionado do emprego 
ocupado: 

NOME EMPREGO 
DATA DE 

MOTIVO 
DISPENSA 

Cleide Aparecida Furlam Civolani 
Professor Ensino 

14/0912022 
Aposentadoria por 

Básico I meio EC n° 103/2019 

Artigo 2.0 - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu icaç o, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de 

MA RCOS BUZETTO 
Prefeito Municipal 

THAIZA V ANESSA MERLOTO 
Secretário de Gestão Administrativa, Recursos Humanos e Trânsito - SEGAT 

Publicada no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras, ao décimo quarto dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS - ESTADO DE SÃO PAULO 
ladeira José leite de Negreiros nO 10. Centro - CEP 13390·049 - Rio das Pedras/SP 

www.riodaspedras.sp.gov.br- Fone (19) 3493·9490 
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RIO DAS PEDRAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A CIDADE DOÇURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PORTARIA SARH/SRH W 028/2022 de 19 de Setembro de 2022 

Dispõe sobre dispensa de empregado 

MARCOS BUZETTO, Prefeito do Município de Rio das Pedras, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

Artigo 10 - Conceder dispensa pelo motivo descrito, ao abaixo relacionado do emprego 
ocupado: 

NOME EMPREGO 
DATA DE 

MOTIVO 
DISPENSA 

Guarda Municipal 
Pedido de 

José Salvador de Almeida 19/09/2022 Desligamento 
(Masculino) 

Voluntário 

Artigo 2.0 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publj 
contrário. 

revogadas as disposições em 

MARCOS BUZETTO 
Prefeito Municipal 

THAIZA V ANESSA MERLOTO 
Secretário de Gestão Administrativa, Recursos Humanos e Trânsito - SEGAT 

Publbada no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS - ESTADO DE SÃO PAULO 
Ladeira José Leite de Negreiros n° 10, Centro - CEP 13390-049 - Rio das Pedras/SP 

www.riodaspedras.sp.gov.br- Fone (19) 3493-9490 
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RIO DAS PEDRAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A CIDADE DOÇURA 

PORTARIA SARH/SRH N° 029/2022 de 19 de Setembro de 2022 

Dispõe sobre dispensa de empregado 

MARCOS BUZETTO, Prefeito do Município de Rio das Pedras, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLV E 

Artigo 1 () - Conceder dispensa pelo motivo descrito, ao abaixo relacionado do emprego 
ocupado: 

NOME EMPREGO 
DATA DE 

MOTIVO 
DISPENSA 

Aposentadoria por 
Rosangela Aparecida Borim Servente 19/09/2022 meio da EC n° 

103/2019 

Artigo 2.° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi ça, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE; PUBLI 

Setembro de 2022. Prefeitura Municipal de Rio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•.. 
" 

MARCOS BUZETTO 
Prefeito Municipal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cJL.~~ 
THAIZ A V ANESSA MERLOTO 

Secretário de Gestão Administrativa, Recursos Humanos e Trânsito - SEGA T 

Publicada no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS - ESTADO DE SÃO PAULO 
ladeira José leite de Negreiros nO 10. Centro - CEP 13390·049 - Rio das Pedras/SP 

www.riodaspedras.sp.gov.br- Fone (19) 3493·9490 
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